B-7/5/69

SUMÁRIO DE COMO ESCREVER UM RELATÓRIO DE AUDITOR,
FOLHAS DE TRABALHO E RELATÓRIO SUMÁRIO,
COM ALGUMA INFORMAÇÃO ADICIONAL

EDIÇÃO VI

RELATÓRIO DO AUDITOR

Um Relatório de Auditor deve conter:


Data


Nome do Auditor


Nome do pc


Condição do pc


Duração da sessão


Horas de início e fim da Sessão


TA no início e no final da Sessão


Rudimentos


Que processo foi auditado, FAZENDO A LISTA DOS COMANDOS EXACTOS (muitas 

vezes esquecido pela maioria dos auditores)


Horas de Início e Fim do Processo


Se o Processo está flat ou não


Quaisquer F/Ns

FOLHAS DE TRABALHO

Uma Folha de Trabalho pretende-se que seja um registo corrente e completo da sessão do início ao fim. O Auditor não deve saltar de uma página para a outra, mas deve escrever página após página à medida que a sessão avança.

Uma Folha de Trabalho é sempre em papel A4 escrita de um lado e do outro e cada página é numerada. O nome do pc é escrito em cada folha .

Uma Folha de Trabalho pode ser em 2 colunas, dependendo do tamanho da letra do Auditor.

Quando a sessão está completa, as Folhas de Trabalho são postas na respectiva sequências agrafadas com o Formulário do Relatório do Auditor no topo, do início para o fim da sessão.

TA e anotações das horas devem ser feitas a intervalos regulares através da sessão.

Quando se fizer uma lista num pc:

1. Marca-se sempre uma leitura quando lê - F, LF, BD

2. Faz-se sempre um círculo à volta do item que lê. Marca-se com IND se indicado ao pc.

3. Sempre que se prolonga uma lista põe-se uma linha no ponto a partir do qual foi prolongada.

Exemplo:



Item
Joe




Sapatos




Peúgas





Prolongada



Céu




Cera




Porcos, etc., etc., etc.

Nota: Quando se repara uma sessão de audição antiga escreve-se sempre no Relatório de Audição e nas Folhas de Trabalho com uma caneta de cor diferente.

Quando se auditam vários processos em sessão, marca-se cada F/N claramente, anotando as horas e o TA.

RELATÓRIO SUMÁRIO

Um Relatório Sumário é escrito exactamente segundo o B-17/3/69.

Duas grandes asneiras que eu notei desde que supervisava pastas no RSM (navio Royal Scotsman) é que os Auditores não têm mandado os casos Éticos para o MAA (Master av Arms – Mestre de Armas, o nome antigo do Oficial de Ética). Uma vez um pc foi auditado por dois auditores em duas sessões diferentes, obteve uma R/S em crimes contra a Cientologia 3 M/WHs e nenhum dos auditores enviou o pc para a Ética. Este não é o único exemplo. A segunda coisa é que os auditores são muito avaliativos do caso do pc como se pode ver pelos seus comentários do Relatório Sumário. Isto é incorrecto; este relatório é usado simplesmente como registo exacto do que aconteceu durante a sessão. Não cabe ao auditor avaliar o Caso do pc, este é o trabalho do Supervisor de Caso. O auditor pode sugerir o que deve ser auditado, em cujo caso o Supervisor de Caso reverá a sessão, o que foi auditado, como o pc se portou em relação ao que estava a ser auditado, para então dar as suas direcções.

+++

Os Formulários do Relatório do Auditor ou Folhas de Trabalho nunca são copiados. O Auditor deve sempre reler as suas Folhas de Trabalho antes de mandar a pasta para o Supervisor de Caso e, se quaisquer palavras ou letras faltarem ou não puderem ser lidas, devem ser escritas uma caneta de cor diferente.

Se estas regras forem seguidas tornar-se-á o trabalho do Supervisor de Caso muito, muito mais fácil e os relatórios do auditor mais valiosos.

Para juntar o óbvio, é um CRIME dar qualquer sessão ou assistência sem fazer um relatório de auditor ou copiar o relatório original e actual depois da sessão e apresentar uma cópia em vez do relatório original. Os relatórios de assistências que usem só assistências por contacto ou toque podem ser escritos depois da sessão e enviados para o Qual. 

